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CIRCULAR N.º 74/2024 

 

DE: Secretaria de Núcleo Financeira 

PARA: Tesoureiros de agrupamento. 

2024-11-07 

ASSUNTO: Pacote de dados ilimitado para o router 5G da Vodafone — cartões 

No seguimento da nossa Circular n.º 50/2024, de 9 de Setembro, relativo à renovação 

do pacote de dados ilimitado para o router 5G apoiado pelo Governo Regional dos 

Açores no âmbito do programa e-Associativismo, comunicamos que foram entregues, 

pela empresa fornecedora, os novos cartões para substituição pelos antigos. Os 

referidos cartões têm os seguintes dados: 

A0107 – Ponta Delgada  ................ MSISDN: 351916405517 / SimCard: 812417216392 

A0433 – Arrifes  ............................. MSISDN: 351916406320 / SimCard: 812417218984 

A0436 – Vila Franca do Campo  .... MSISDN: 351916406299 / SimCard: 812417218968 

A0645 – Ribeira Grande  ............... MSISDN: 351916406296 / SimCard: 812417218943 

A0646 – Feteiras  .......................... MSISDN: 351916406514 / SimCard: 812417219362 

A1133 – S. Pedro  ......................... MSISDN: 351916406519 / SimCard: 812417219388 

A1144 – Pico da Pedra .................. MSISDN: 351916406523 / SimCard: 812417219412 

Os contratos de renovação serão celebrados individualmente entre cada agrupamento 

e a empresa Azoricfone – Comércio de telefones e mediação imobiliária, Lda. 

Contudo, por razões práticas, a Junta de Núcleo efectuará o pagamento único à 

empresa fornecedora e, posteriormente, cobrará, individualmente, aos agrupamentos. 

Relembramos que em caso de alteração de preço do presente tarifário, imputáveis à 

empresa de comunicações VODAFONE, comprometemo-nos a pagar o remanescente 

até ao final do contrato dado que a VODAFONE como não permite o pagamento único 

de um contrato de fidelização estes serão celebrados entre a Azoricfone – Comércio 

de telefones e mediação imobiliária, Lda. e os agrupamentos signatários e o 

pagamento mensal será efectuado por essa última empresa. 

Com uma forte canhota, creiam-me 

SEMPRE ALERTA PARA SERVIR 

O Secretário de Núcleo Financeiro 

 

 
(Marco Paulo Raposo Braga)  

https://cne-jnsm.com/wp-content/uploads/2024/09/Circ_2024-50-SnF_PlanoInternetIlimitada_Renovacao.pdf

